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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Idalina 
Jardim. — O Oficial de Justiça, José Silva.

303708953 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.º 9318/2010

Processo: 690/10.6TBFAR — Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Referência: 5153079

Requerente: Euroaço — Sociedade Comercial de Ferro, Aço e Ma-
teriais de Construção Civil, L.da

Insolvente: Natural Homes — Construções Unipessoal L.da

Insolvente: Natural Homes — Construções Unipessoal L.da, 
NIF — 506081540, Endereço: Rua Mar e Guerra n.º 76, Patacão, 
8005 -511 Faro.

Administrador da Insolvência: Florentino Matos Luís, Endereço: 
Av.ª Almirante Gago Coutinho n.º 48 - A, 1700 -031 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-iden-
tificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente — arts. 230.º, n.º 1, alínea d), e 232.º, n.os 1, 
2, 5 e 7, ambos do CIRE.

Efeitos do encerramento: 233.º do CIRE.
Data: 22 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Rosa Inês Rodrigues de 

Figueiredo. — O Oficial de Justiça, Irene C. P. G. Vale Milheiro.
303723257 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 9319/2010

Processo: 641/10.8TBFND — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Escola de Condução Triunfo do Fundão, L.da

Credor: Contibeiras - Contabilidade e Serviços, L.da e outro(s)...

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Fundão, 1.º Juízo de Fundão, no dia 
17 -09 -2010, às 14:10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Escola de Condução Triunfo do Fundão, L.da, NIF — 503868671, 
Endereço: Av. da Boavista, Lote 26 -1.º F, Fundão, 6230 -000 Fundão, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Sol. Alfenim da Costa, 
Endereço: Tap. da Alfarrobeira, Lt 2, Ap. 37, 7250 -101 Alandroal

São administradores do devedor:
João Nuno Pinheiro Fonseca, com domicílio em Largo de Santo 

António, n.º 1, Vales do Rio e
Nataniel Amável Pires Fonseca, com domicílio em Rua 5 de Outubro, 

Estremoz;
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Fundão, 21 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Marcos Filipe Nunes 
Pires Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Celestino Rodrigues Mor-
gado.

303720357 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Anúncio n.º 9320/2010

Processo: 54/09.4TBGLG — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

N/Referência: 507196
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S.A
Insolvente: Simão & Simões Transportes L.da, NIF 507390415, En-

dereço: Rua de Baixo, 49, Carregueira, 2140 Chamusca
Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, SA, com sede na Rua 

Tomás da Fonseca, Torre C, 1600 -209 Lisboa
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 

de 12 -03 -2010, nos termos do artº 232.º, do CIRE
Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da quali-
ficação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte:

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor sem outras restrições que não as constantes do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º ou 
em que a impugnação, deduzida haja já sido julgada improcedente por 
decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-
posto na alínea a) do número anterior constituem encargo da massa 
insolvente se o processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer 
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja 
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 2, nem deva ser 
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prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de 
insolvência, é desapensada do processo e remetida para o Tribunal com-
petente, passando o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, 
independentemente de habitação ou do acordo da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da 
insolvência entrega no

Tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa ao processo que 
se encontre em seu poder, bem como os elementos da contabilidade do 
devedor que não hajam de ser restituídos ao próprio

Data: 16 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Catarina Amaral da 
Costa. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Soares Correia.

303697168 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9321/2010

Processo n.º 2728/09.0TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação) — N/Referência: 7219816

Insolvente: Casa & Algodão Têxteis Lar, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Casa & Algodão Têxteis Lar, L.da, NIF 505341638, Ende-

reço: Rua Cidade de Guimarães, 187, Pavilhão 3, S. Torcato, 4800 -868 
Guimarães.

Administradora da Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Ende-
reço: Av. de Londres, Praça Londrina, Urb. dos Pombais, Bloco B -3, 
Sala 5, 4835 -067 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi declarada: após o trânsito 
em julgado da decisão de homologação do plano de insolvência, nos 
termos do disposto no artigo 230.º, n.º 1, alínea b) do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
Data: 13 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O 

Oficial de Justiça, António Menezes Martins.
303688022 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9322/2010

Processo: 732/09.8TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: S.J.C. -Sociedade Jovem Confecções, L.da, 
NIF — 506407357, Endereço: Rua de Vilar — Lote 12 -Parque Indus-
trial de Sezim, Candoso Santiago, 4835 -256 Guimarães.

Administradora Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: 
Avenida D. Afonso Henriques, N.º 638, Guimarães, 4810 -431 Guima-
rães. Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo 
foi determinada: Após a realização do rateio final — artigo 230.º n.º 1 
alínea a) do CIRE. Efeitos do encerramento: previstos no artigo 233.º 
n.º 1 alínea a) do CIRE.

Data: 09 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — O 
Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

303676212 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Anúncio n.º 9323/2010

Proc. n.º.77/10.0TBLMG — Insolvência Pessoa Colectiva 
(requerida)

N/refª. 1383670
Requerente: - José Jesus Francisco.
Insolvente: - D.C.L. - Distribuidora de Cervejas, L.da., com sede em 

Quinta da Aliviada - Britiande, Lamego

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
Identificado, foi designado o dia 07 -10 -2010, pelas 14:15 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Data 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Célia Cardoso. — O 
Oficial de Justiça, Pedro Damião Jesus Rodrigues.

303710994 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 9324/2010

Processo n.º 4583/10.9TBLRA — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 5538651

Insolvente: José de Jesus Ferreira Duque e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).

No Tribunal Judicial de Leiria, 5.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
09 -09 -2010, às 11:20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

José de Jesus Ferreira Duque, estado civil: casado, nascido em 
13 -05 -1941, NIF 105500429, BI 25471040, Endereço: Estrada Moitas 
Altas, 215 Pinheiros, Pinheiros, Marrazes, 2415 -746 Leiria

Maria Isabel Confraria de Oliveira Ferreira, estado civil: casada, 
nascida em 22 -12 -1945, concelho de Leiria, freguesia de Marrazes, 
NIF 105500410, BI 4033816, Endereço: Estrada das Moitas Altas, 215, 
Pinheiros, 2415 -746 Leiria.

Para Administrador da Insolvência é nomeada:
Dra. Paula Carvalho Ferreira, Endereço: Rua Júlio Maia, n.º 3, 2.º, 

Apartado 136, Anadia, 3 780 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.




